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Eu do-se ccme.uu.o •íi&ra.jr,ent.e -nes
ta Provmci-a.-ein -virtude- do Deere-

tíj das Cortes "Geraes , extraordinárias , 
*e Constituintes da Náoao Pormgueza 
do JL° d-e Septembro d,o corrente armo., 
.e Carla Kegia -de iS do mesmo raes a 
ánslaluçaõ da junta Provisória., para a 
»»ÍJUH! desde 28 de .Agosto prox-iuio pas
seado trabalhava com hum Patriotismo 
irares• vezes -visto a J-anfca TensporarisC 
do Governo erecto em Goyana,, he-c-o-m 
sjjtnrno prazer que nos adiantamos a 
parFfrcipar':a V -&«-.-* liurn .sucçésso,, 
.«^ue tanto'honra os esforços dos Povos 
cesta 'Província para «açudi-r o jugo da 
déspota., o/ue' a opprirnia por iodas a i 
frforrrí.iias inv.ent.ad,as pela maldade.para,, 
«stragw 'la,,-liismamdade^, :quanUo prova. 
© desvello , -e stcíivMade , com. que o, So» 
fceranó 'Congresso., e ElRey o SatVh-or U. 
.ffoaõ V I . '.vigia© sobre ,a felicidade doa 
.F©VGSL, SfrRd©.;p.>rem'i£2»is .fácil coace* 

ber-se., do ^ixe traçar com apropriada-B 
t»orès a alegria,, quê ;hítm ".tal "suecesso* 
diiTundiQ'- sobre;, os .habitar, legues ia prõ-
vi*ncia.5 e -a sua írar^inliidíad^-ri-Q nasi® 
do-s transportes' mai i excessivos' de j-ubr-
Is pela sua .restai* ração , -rjue> fará* me-
moràve. épocha #ios fasXos da n^ssa 3iis-' 
toria., restringirne-nos a certificar a VV. 
Ex.*5 , que prézarfiíès-níiwto a'amigável 
'Co^eapos.denota de V-V.-E&;'" para ave» 
•questar>; -e que -teremos ma-tlo jw-ater 
sedarmos pxovas^"naõ equivocai? . des
tes nossos sêniimenios, palácio da, 
JuiUa Provizoria do Governo de Per 
nambuco aos 2§ de Oat»bro de IgSL 
- ÍU,*0S e Es.."1" Senhores -Go>ernad-ores 
Brovisionaes da "Propinaia da Bahia -
•( assignado ipdos -Senkores -d®'-Governa 
Froviaork) $ 

Circular «os Ouvidores ,áo Rscife, Olinda., e 3ert»tS., 4o« 
lurze». d« 'Furii ido 'Iteíife, «- Goyaira, eaos Jrlites Ordiuárs-
•63 .4e Oliatis, .Igiurfiçà, Jao aó ..Alhty Liwjeiro; San..» „4&-



+k, CL.:, 6erinlu.ua. • C.e-t-fâ» 

A. Justa Pro.izori*» tendo em eonfiileripih 
«o i3l.;cio de \ . S. da data de $Q do corrente 
W». , eo Decreto da» Cortes Gemes, Exiraor-
«djnariae e constituintes da Naçob Portugueza do 
Jo de &eiein.KQ-r€ Avizo de 1 do jneí/n o inez, 
•detewinã q»e V7 S. Vemetta a e'te aoremo 
vma Relação de todes o* Autos c i m e i , proce-
íades/perante V. S. com indicação do» Reos, 
•Crysfe»?, eJ&i rj.ei.ro que participo a y . S para fua 
ittteUigeucia' * execupab. Deo? c.uarde a y . S. 
Palácio-da Junta Provizoria do ooverno da pfo" 
\i<icia -3o <le Outubre de 132* ( «iSgnsdo 
Vianoel ignacio de Carvalko ) 1H.»<> Sur, De-

%e nnargador o Ouvidor da Com.i.srca Astero 
-Jkxe -da Mata e Silva 

procurando por effa Oeáo • «vítâf 4*5© cheja t 

a effes faftoe domínios taõ terrível f.agello 
Eft* conforme , , Hei». 

11 

\U?"n o Ex.'ekat Sr.» Lei**.mot a refpaU 
tavel prefoapa de VV. E i . " a copia de hum 
paregraf* do Ofliclo dirigido pelo Encarrega-

<dt) dos Negociou de S. M. na Corte de U u 
'drfd ao Eovíaoo de Londre» , e que por efte fel 
|.«ur«ttirJo at> «X CapItVo General defta Provin-

«cia "5 «tffirn dotpje VV. £«.«* pifleai a à'*v a.juei-
ti«i providenciar», que o cato exige abem d • feu-
mtvirJAde. De*w» Guarde a VV. El.» Palácio 
«•ia J»fl*» f i«viferia da ProvincU de Petaao.rju-
-co eo de Ontubro de ia». £ afHgaados os Sr.*1 

do Governo Protifotie ] S.ii. Eíte Ot?ic.« 
•circula*" foi «dirigido aos Governos da Bania , 
Alugo** , Parate*, Ceara, Rio Grande do Nor-
49-, ^anlgr, Mas aofeab , o Pau. 

•Cop.» do Parágrafo de qu« {ai oietscaê 

Ao memento awfmo de receb«sr efte Defpacho, 
uJO «fierec» bom motivo, que me obriga a nab 
operOor a«m ,«fte«t« para p«Tticlpar a V» Ex.t. 
~e 'ter- fe w.aaifeftat.o .«a Cisíade de Barcelloaa a 
.febre «neroMa , e <coa fymptoma» tab mao» , q«e 
•«"brigaT*") o Ceverno de l u c e l l o n a , e deftk 
•Capital «-tomar M providencia* , qne y . Ex.» vo-
oaú no* títigo», q»e va«6 *.:;itc..dei «m oi deis 
iperiodicoa aqui iriclufe». Hav̂ ead», nu-m Com» 
tnõrcio-bafUtiteoctiro entie <» ':': -iof-fyidotie Ca-

»**.nflba « *oda a Cofta do líriail, v«u a pedir 
u e f u 3«afi:ò »« M.4».ftro de 3. M. -em Londres, 
ipara q*ae eproieiie a íahida da Piquete, oo. d« 
»̂ »aaiq,J'*»' e-a^arca^al» dos Portos de Inglutevra 
Tjara os do Skaail, a fim út faaer oi cot-rof-
.poirdoutes A»i'*i , qne a iumanidade exige, « 
-W4»H «» G.«.«íaads.e» * Cojita-sai Goecinei, 

A janta Provifori» do Governo dâ Província 
ordena qve V.M.C" ptrtrotpeitl «o Gírverno Tern-
porario Ceaftituc.onal delTa Vi/U , que he exW 
tineta a fua reprefentacaô em confequeacia da 
creacab defta mefma Junta Provifori» inftala-
da por Deceto díc Corte».Geraer Conftituin. 
tes da Napaô Portugueza, e Carta Regia de 
ElRei o Sr. D» Joaò VI. igualmente f*b V. 
M.w ' incumbidos de espalhar as Proclamaceena 
iucluzas^e de perfuadir a maior Paz, ordem , e 
focego publico e a melma janta tere «m gran
de coiifitlariiçni» todo» os bons ferúpót , e dili* 
gencias, que V. M.04" empregarem abem derte 
tnb importante objecto; e em cumprimente da» 
Ordem do Soberano Congrelfo determina a me», 
ma junta , que fejao relaxado* <Ja» Pilzoens te» 
do* oi prezos por motivos de o;»inioéns politU 
cai fomente; »fiin de melhor confoftdar ai bi 
fe* dn amiz»de reciproca , e harmonia publica; 
e de todo o refuitad© dnraõ, parte a efte. Gover»^ 
no. Podem V. M.«« conferra»» por *or"a a Tro

pa , que tem , fem vue contudo fapau u/.o d» 
inefins. Deoi Gaa.de * V. M " P«Ucia da surt*. 
t» Proviforla do Governo da Província M de Ou
tubro de i8t. ( u«Tignndo IVlanoel Ignacio do 
Carvalho ) Sr.«t Juij OrdiBurie , e mai. Mem
bro* di Caaai-a de Seriiiniem. 

F iocksuf tó 

A 4nnta Proilfoila do Governo dn Provlncf* .5 
do Pernambuco aos HdAtaute» da Villa de 

SeHuhaem o í«n, Termo 
Habitante* de Seriohaem, N*ó foi com pe

quena niHgoa que o Governo foube que «Igun*1 

de entre '01 illn<Jid«s pela infidi»fa Intriga,' qu« 
para «dividir-no<» procurais formar cor» o o»ea-
mo fngrado nome da OoMftituipao, qu-e «o* de
via tinir, tnim Partido nntí-Cooftitticioníil im-
plexento *Jos feos d»on«do< fins; a róda no «lia 
ST do corrente fe co.i fer «/avais armados, o amea-
<;avad 0/ outro* pacíficos habitante*. O ©e«> 
Terno da Província inftallado pelo Oec«lo <l»t 
Cor-les Gemei Extraordinária! « Conftitoiutof 
da NaaaVi Portugueea do l.v de Septémpro, O 
Carta Regia de ElRoi o Sr. D. Joaó VI. d«e % 
do mefmo a.ec , o «Vloito pulei ENeitore» de «?•• 



iicMt ^ttÉflSreK qaé a aabíeSaâa dos faccsífoi, 
qne tem havido' na Capitai, he a única coufa , 
«fite ^OBfervv ainda alguns ds entre vo.e em fi-
míf\a*nte poíicab'r "Tirmeno feu projè&o de 
lançar hum veo ."obre os erro» pi (Tidos, fegu-
10 da opiníib publica pela demOn.'trapOehs do 
júbilo geral, a que da lugar a nolTe -efíaura* 
çae do defpotifmo , prefeie ante»1 in."trair, e ad-
inoeftar , do qua eaftlgaí, para nab perturbar 
tab univerfal contentamento . Eia pois, Cida-
dket habitaitlet de? Sbinhaem , adverti que as 
Ley» exlftente* .faò as eus ainda boje, regulab 
ar fievTa» acpoens , e que fo a refiftericin. ao Go* 
veroo eftibelecido hé hum crime da maior iopu-
tacab , e pena , quanto mais o de ataca-Ior n for-
<;a armada-, ainda que fej* na mal* infignifi* 
canle porção da fua authoiidade. Largai por 
tanto in.medriiiaaiei.le as armas, de que, fem 
duy-id» tlludido», lancaftes mab , recolhei-vo* 
*oi volTos lare» , e nab ponhae? o Governo na 
cíifte oecelTid&de de caftigar.. O xemplo no prl-
rneiro defginçadr» , que_n«b for fiel eo Soberano 
-Congreffo , e a EiRei , fera terrível , para que 
o Governo oaò procure nfafta»Io de hum Paia-
inãrcado è'n Goyana com o cunho da fídelida-
de Constitucional. O oover.io uai. "duvid* do* 
v«ff»V feiitimeiito» , hnmu vei que deslumbrado* 
fordes <!«» p<eftigios , COTO que a intriga vos Í4-
oinava: ra/gni poi. a venda , que voi occulta e 
verdade , e unindo veJTaa vozes as detodos os 
volTo.' 'CoHcldadaòi , gritai contentes = Vivtf» 
«.Religião , a* Cortei e ElRei -= AiTign-ados oa 
"Sr.-* do Governo Pi-oviforio = < 

Carta do Q«iom« a Francisco GeaçBive* 
da Rocha 

;."A Junta Previsjoriade Governo defta Prov:n-s 

«in , tendo mnite em- viítai o bem s iocego "do Te-
i« , o que oab se tem podido conseguir por -mere* 
pacificadores, queodo o Governo deaenbum mo-' 
•do quer nanr de meio» violentos, e efta n» í»'m« 
m o l e ç a ô do eooduíir todo. o, povo»; da ?«•»• 
Vincta a gozarem <!© bem da Con-tituiçab por ca-
^HftJv"- i-fr-fat •* %?*»*- con>ider»n-do. que y.g. 
pela* «uas relapoeuo «o ter»« da Vilía de cer> 
«haecn , e muito principalmente- pe!-. f-aa recenhe. 
«.«.•._jprebida.de, e tolero He pelo liem çoo-mam , 
he poOoa muito adoptadà para conduzir 03 Po
vos d» *gu*-píeta, s U n a 10 feu deverfl o seco-
nl^õcimento de^te legitimo Govomo, pelos camt-
•nbo»dao«fiottacaõ, ebraudura; Eda Janta Or
dena aV. S. que fo dirija íiamediaUmente aqaei-
•'« Vilía , «*»* io<laa «* l«â s»» W l * i *•&*?*• 

Uv tj?s lia peitos.i tllfc»rc*!»ntef \ t «piiíígflaf *: 
queües povos , efate-lcs rocolher ao feio de fui" 

.familiaa, e cuidado de* fua» plentaçoens perfn-
adindc-01 cemo deve que efte Governo \\s aqui 
inttaí*do por' Aprovação do Soberano Congrega» 
efd* ÉiRejr o Senhor Dom Joab VI; aquém deve
mos obediência. A Junta anthoriza a V» S. 
para todos o» fina que fe dirigem spacificacaõ 
da Província , Deor. Guarde a y . S. Palácio 
da Junta Provisória do Governo da Província So 
de Outubro de 1132l»= elTinado JVIenoel Jgnieio 
de Carvalho =11;*»°. Senhor FruuciíGO Gaucal» 
vss da 11 o th?. 

hi Jontl^^roiiíoíia ào Governa da Provindo 
dezeja«db d-ar a y.!». e si Tronas, qaO fo .achai» 
de baixo do feu Commando um testemunho do 
feu reconhecimento pelei bona fervlço» prestado» 
a Canta Conftitncioiial nos efforpo«j, que fizo 
rab «fim de fe rre*r*i>n Governo Coefiitucionil, 
e a contento do* Povos da Província , me ordeno 
qne de a V. S. 01 devido* »gra<jeclme.ites por taô> 
briozos efforqei v e que naõ 'deixarão de. ferem le
vado» a Prexença da/ Corte*, ede fna.Mageftfdo, 
o que V. S. fará cet»to atodai as ntefmai Tropas, 

A mefma Junta com • m»ier efficoaU recomen
da aV.S.a mais exacta diftiplina nas Tropa», or» 
dem ,-• civ}!idad«s , principalmente para «•««. a-
qneiler, que naf» feguiaò aaiefma opinlab , nem 
« mec-mo modo depeofár, p0j« quo Ifto he muito 
recomendado pelaa-Coitex <Ser«v , A-lim qioaa» 

' mo Ordena a moima Junta a V.S. qne detenka ag 
Tneftnâ  Tropas ftef ora dentio da Vilía do Go
yana , ou feus <aburbioa, fem qne feia ca o mooer, 
movimento i-.idicativo de snarclm ate fegunda or. 
dflT. , por fer a.lim 'oopeffarío j .-poi» que naõ t«r« 
dará « expedir-fleefta. 2» ordem, quando as «o»»v 
zas «füverem em me^or pe, Per Ordom d* 
meema Junta devo V.S, reitlíter directámente « 
efte Governo a, tonta duz Prets da dai * defto 

••• «mdiante, « fim do fer prévidenciado; eigualmen-» 
t '̂««lt»»o quanto pofla ler us mutípücadas licen-
•js» ça r* efta Pra»,a . Dço. Gíiardoo^V, S, 
muitos à-an-o? Seeretarla do Goveruo 3 0 de Ou» 
fuBro de 1B21 ma affimdo M*noel" tfswoio .ido». 
Carvalhos» ÍII1"». Senhor -Teoente Coronol Àleif» 
-joze de Olweira."» •-*» ^ . 

A Jtmta Provlzoria <!• «oteioo ria Prov!*c?ai 

€OR*ider«4td« quo ««'a b̂o po-nco tmpoitunte para 
O focego publico * bi>a policia do Porto, e g?->-
te d» 6Í4-', üsiermii.*, -J.IÍ V. S. pooita em iaielit 



«ecü?ab o He3.ii.0nt*. Bisràado a eíTa jnfenaenW 
•cU p,eip_ .Se îbor luí-iuc AWuJr&nte General, e-
J,evs M.iritii..ae das Naf.ceni iíluxíin.dn da Eu
ropa, f).z eu do recoíier, od homem de mar pa
ra -i>p'de dor feus respectivo». Navio» ao to.|de 
ds recolher., eorender oi qne r.onrravierem reme-
tte.i^o o< que fe cticontiarem armados ao Oezem-
1)»:gníur Ouvicror, e jui / d* Pufici: o |ue per ti-
«ino a V. S. pr- i fu» mleiligeucia. Deru Gu>r-
id<» a V.á- mvito»» «mm. Recife «Ja áe Outubro 
.«je. l o 2 ! . . ( alTrgiiidu) Muioel [gniir.io <le Cirvii-
,||10 __ Iil.mo weníior .-he'»* de Divisão intendente 
-da Jdiriulia Joa.ó l~£->t 1'ereiia de Campos. 

0 0 O O 

A Junta Provisória do-G-iwofno daProvinria 
•me-ordena que faça f*l>e." 1 V. S. (fl|^:oii'0 ., 
mab fe tendo tichaü > n. PeToa de V. S, na Cu-
«thçi»'Bl no di. d? PoíJe dfiftv Junta , 'para ali 
•iiou receber o juramento do ertjfo , roga u. mef-
jna Junta a V. S. queira .vir •»• ofto Pulado tia 
Junta ProaiforU ,'a fi n de «'jui receber o jura
mento dei Membrús d> mefiua .Junta , !-og.> qua 
lhe ífja pelfivel Deo» Gua.de n* 
V.jÇ^Palacio da Janta Proyiforl» fio Governo 
•da Província 3*> de Outubro de 1821 lfl.*»0 e 
iB!*"10 Snr.. Chantrt» leronirno Goni.alve» doa San-
tt«a i=>-^ufl[ina3o J Manoel Ignacio 4 a Carvalho 

vlncia de fernambnpo em 3o dè Optiíbrb «!«««» 
I aiTie,n»do Manoel Jngacio.d» par^i^o , j . 

A Junta Provi feria do Gfeoerno deft» Pr.oüa» 
•ei* devendo por eu execução o* Decrete» dat 
Gorie* Geiaci , e Extraordinária t rd* Nacao, 
Portugueia de £ de Fevereiro., e ís de Ãlurço 
do -corrente, tomo fe 'he Ordena pel» Oídenj 
•Regia d » 2 do Sepleiubio expedida .pela gecreta-
li*. do» Negocioi' «Ia Marinha, determiu* uuO 
V S. fauau loiiieler a erle Governo, « Irtekpno 
-da Guax.ni|»'io de Feriando, indicando,-o te.rpo., 
para <|iie tem o* f.»rnec-i>uentOj»fhe/ellarioi , e o 
quje fe ter» pfldd-o ' e i«a<> í* ti»gn,#n,d +• n'».;ui*.d«. 

O que participo a V.. S. «para fua inteligência 
e ttiuccnb. Deo* GH^HI» .* V. s. Pinado d* 
Jujittt Pioyiforii de "Governo d« Província Úa 
Peiua 11 buco M de Outubro de M-1 ( nffiguadn 
Mí-uoel ignacio du CaTva!i.o ) IH»m Sr. Pi<*£i-
•de-ife « -uai. Menino.» e i JunU d» Fazenda í ia -
«iional de Pei numbuco.» ... 

(GifCiilst* aos Cemm*ndan.es d>3 Fortalece.» do 
•do iBr îm ' .e Buraco., «Forte Mar. 

A jyettta Prov.zot.ia do Governo da Província 
tlfcvenuo por em-execucai) o . Decretos dus r̂ or-
ftçí Geraes e ISltcaortluiarian .da Nacab Porlu-
..•juota de Q de 'Fevereiro ., e J2 ds'Março d* 
«corrente., como fe lhe ordeití*. peia Ordum ItfgU 
•<iê 3 Se Bepte > bro expedida pe a Secretarli tios 
^âgocioi «ia íáarinhi A determina que V. S. Ta-
<ce. »»emelter « efte Governo a rellepab do. pre-
ticit j, quo te cchírem nelfa Fôrtivleoa do feu 
•Comtnando , com indicapafe di>s fsu* crimes. O 
iqiie partrciâo a V. S. p.r» fua luteillgencia . e 
««ecujeab.. Den? guarda n 'V. S. T*»»t— 
Sásio d* Junta Provifoua do Gnsemo da Pro-

A- Junta Tre-viroria «d» Gnveruo da PrOvIueia , 
roufiriotndo qne » viTta dos eftijig-j failos pelo 
fíx General deíta Proviocfi IIH-S? pofile* >e-eftrii-»* 
tias, trazem cniiftentementein momo.ia d»» Po» 
vt)l 11 'larr I;rnn:»B das de fgi ,«c».s'.p'1 lliKlav , « d e -
zejando apagar-de liumn *ee ide«« tab díf. g">-

duvsie, deter.nina quo V. S. hnj^ de imninl.iita* 
ruenti" fizer reparar a ponte di Coa Vií"ti» , <lu 
"Varadourc de Olinda , e o. felina dua ertiBiluài 

que vr»b dar ao M uisuinlin ,.0 SMcu Ponte». 
E outio fim, que exnitíuada n Fonte do lleiife* 

, aprezenle H efl8 Govenio o plano dos repai <;* 
* n^cílTaricí .para.íe* Cçgunir a c»miraiuk;flpu«y .do*' 

O ejue participo a V. Si para fiM inteuigenci*. 
e execuijiio. üao' GiiiirHe a V. S. Poluiio iU 
J,:ríti P.iovffoVia-do Governo d» Pro*v,ucia /de 
í'e!-n«mbuco sode Ontuhio de w».{ alligu^do Mi* 
Tiool ígn-rci»» de G-TVnl1-.» •) lll.mu gr. Fftrmiuo 
Heiculanu de Moraes Ar.clvira Sn'geirto Moc do 
:'t%tl Covpa de Engenhekoí-j Enuarrcjgado da* 
Db^as Public*»» *- •'"•*• -j c '• 

••»»• mj<! • 
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